
INDICAÇÃO Nº 
4371
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a aquisição de um veículo tipo van adaptada para o transporte de assistidos da “Associação das Pessoas com Deficiência de Santa Rita do Passa Quatro”, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro.
JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento no atendimento prestado à população do município de Santa Rita do Passa Quatro, especialmente àqueles portadores de necessidades especiais assistidos pela “Associação das Pessoas com Deficiência de Santa Rita do Passa Quatro”, o Ilustríssimo Sr. Presidente da entidade Francis Freire, procura pela ajuda do Estado.


A mencionada Associação é entidade com fortes restrições orçamentárias impostas pela baixa arrecadação. Todavia existem muitos assistidos no município que dependem de cuidados especiais para viverem e sem o meio de transporte próprio da instituição, tudo fica dificultado uma vez que os pais dos excepcionais trabalham e nem sempre podem conduzi-los, especialmente os mais pobres, o que podemos e devemos evitar com a compra da van adaptada ora requerida.


Sabedores da importância e seriedade do trabalho já desenvolvido, não resta dúvidas da necessidade do mais breve atendimento da demanda.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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